
 

 

Ofício nº 007/2026                                                    Cruzeiro, 03 de março de 2026 

 

REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO 

 

 

À 

Secretaria Municipal de Obras de Cruzeiro 

Gabinete do Prefeito 

SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

 

Assunto: Solicitação de estudos técnicos e providências para encanamento e drenagem em 

área pública 

 

Venho, por meio deste, solicitar a realização de estudos técnicos e análises de viabilidade 

para execução de obra de encanamento e drenagem de águas pluviais provenientes de 

área pública, que vêm causando transtornos em área particular localizada na Avenida 

Benedito Miranda Rocha, parte do lote 12, quadra B, no bairro Jardim Europa. 

 

Esclarece-se que o endereço mencionado trata-se de propriedade particular, sendo que o 

problema ocorre porque, em dias de chuva, o grande volume de água proveniente de área 

pública adjacente escoa de forma irregular, invadindo o referido terreno. 

 

Segundo relatos dos moradores, essa situação ocorre exclusivamente nos períodos 

chuvosos, quando há aumento significativo da vazão da água, ocasionando prejuízos 

materiais e colocando em risco a segurança das famílias. O problema é recorrente e persiste 

há mais de 10 (dez) anos, sem que tenha sido apresentada solução definitiva. 

 

Conforme demonstram as imagens em anexo, é possível constatar que a água tem origem 

em área pública e, devido à ausência de sistema adequado de drenagem, acaba sendo 

direcionada para dentro da propriedade particular.  
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Ressalta-se ainda que o local encontra-se sob risco de desmoronamento, em razão da 

erosão provocada pela força contínua da água ao longo dos anos. 

 

Importante destacar que, segundo os moradores, todos os vizinhos e proprietários de 

terrenos estão dispostos a colaborar, inclusive autorizando o acesso de pessoal e 

maquinário, a fim de viabilizar a execução dos trabalhos necessários. 

 

Diante do exposto, solicita-se a atuação conjunta dos órgãos competentes para avaliação 

técnica e adoção das medidas cabíveis na área pública de onde se origina o escoamento, 

seja por meio da implantação de tubulação adequada, galerias de águas pluviais ou outro 

sistema eficiente de drenagem, garantindo o correto direcionamento da água e prevenindo 

novos danos à propriedade particular atingida. 

 

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e consideração. 

 

 

___________________________________________ 

Carlos Eduardo de Oliveira Ferreira da Silva 

Du Ferreira - Vereador 
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